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ERRATA Nº 001/17 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2017 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2017 

 

 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ - MG, através da Comissão Especial de 

Fiscalização do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E CADASTRO DE RESERVA Nº 001/17, nomeada pelo 

Decreto nº 160/2017, e a empresa “Versátil Tecnologia e Serviços Administrativos”, tornam público as 

seguintes retificações: 
 

 Na publicação do arquivo, Edital de Abertura nº 001/2017, onde se lê: 
 

4.1 - Agente Comunitário de Saúde – ACS 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1.Atribuições do ACE, 2.Lei 11.350/2006, 3.Lei 8.080/90 Sistema Único de Saúde (SUS) e 

legislações complementares, 4.noções de epidemiologia e saneamento, 5.conhecimentos sobre o Aedes aegypti e as doenças causadas 
por ele: Dengue, Chikungunya, Zika e Febre Amarela, 6.Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 a 200), 7.EC 51/2006, 

8.Portaria nº 2436/2017 - Política Nacional de Atenção Básica e Portaria nº 243/2015. 

 

 Leia-se: 

4.1 - Agente Comunitário de Saúde – ACS 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1.Atribuições do ACS, 2.Lei 11.350/2006, 3.Lei 8.080/90 Sistema Único de Saúde (SUS) e 
legislações complementares, 4.noções de epidemiologia e saneamento, 5.conhecimentos sobre o Aedes aegypti e as doenças causadas 

por ele: Dengue, Chikungunya, Zika e Febre Amarela, 6.Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 a 200), 7.EC 51/2006, 

8.Portaria nº 2436/2017 - Política Nacional de Atenção Básica e Portaria nº 243/2015. 

 

 

 

 

 

 Na publicação do arquivo, Edital de Abertura nº 001/2017, onde se lê: 

11.7 - O candidato aprovado neste Processo Seletivo poderá desistir da contratação de forma definitiva ou temporária. A desistência deverá ser 
feita mediante requerimento formal endereçado ao Prefeito Municipal. 

 Leia-se: 

11.7 - O candidato aprovado neste Processo Seletivo que desistir da contratação, deverá fazê-lo de forma definitiva, mediante requerimento 

formal endereçado ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Gurinhatã. 

 

Gurinhatã - MG, 26 de outubro de 2017. 
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